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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRlM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 28_

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 274/98

AUTUA'ÇAO

Aos onze . dias do mês de agosto do ano de

mil novecentos e noventa e o i to j autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97 .a 19_^

Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente: *10SE CARLOS SABADINE

1? Secretário: ALMIR FORTE DOS SANTOS

2°. Secretário: SEBASTIÃO ARV nnppFA

INICIATIVA:

EDIL ALEXANDRE BASTOS RODRIGUÊS

HISTÓRICO:

INSTITUI EQUIPE DE PROTEÇ^ÍO E LIMPEZA DO RIO

ITAPEMlRlM.
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Sala das Sessoes---^^^^ ̂
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-  =#=
PROJETO DE LEI

PROcIFTO KE liEI NS /q8

NUMERO PROPRIO==s 274/98

PROTOCOLO GERAL.s 1738/98

DATA PROTOCOLO ã 11/00/98

IWSTITUI EQUIEE TE PROTEÇSO E LIIVIPEZA

EO RIO ITAmURUÍ e dá outras prgvi-

EÊECIAS.

Art. 19 - Eica o Poder Executivo Municipal autorizado à Criar Equipe

- de iPróteçãò e limpe ra,dpT^ , ^ ; .

Art. 28 - A Equipe citada no art. 18 será dividida em duas catego

rias: Equipe de limpeza e Equipe de Patrulhameiito, amlas

com. equipamentos para à preseivação e Proteção do Rio.

Parágra.fo único - Os equipamentos citados no a-rt. 28 serão de Barcos

motorizados e equipamentos complementares para os

patrulhadores percorrerem o Rio fazendo a guarda.

Art. 39 - .As Equipes de limpeza e de Patrulhadores citaddo no art.28,

serão administradas pela Secretaria do Meio Ambiente.

Parágrafo único - A orientação e administração da Secretaria do Meio

Anabiente deverá seguir as normas de proteção / do

Meio Ambiente, fauna e flora.

Art. 49 - Tódô indivídQodenunciado ou pego em flagrante jogando lixo

ou agredindo o Rio Itapemirim, será investigado e cadastra-,

do pela Secretaria do Meio Ambiente, recebendo uma adver-

tencia.
9-.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo 19 - A advertência citada no art. 49, será estipmlada pela,

Secretaria do Meio Ambiente, onde deverá, vir intitiTla-

da corno: "INIMIGO DO RIO".

Parágrafo 29 - No C8.so de reincidência, o indivj^dno receberá uraa hutI-

ta onde o valor deverá ser estipulado pelo Poder Exe

cutivo Municipa.l.

'  j

Art. 59 - Os moradores dos Bairros ás margens do Rio, fic.aráo atentos

àqüeles indivíduos que su;jam o Rio, fazendo as deniíncias .na

Secreta,ria do Meio Ambiente.

PcaD?agra,fo 19 O Bairro qtie no fi.n8l de cada. Ano tiver o raatòr niímero

de denuncias e as mesmas forem consta.ta.das pelo orgão

competente, receberá UTti prêmio em nome da Associação

de Moradores.

Parágra.fo 29-0 Prêmio sera estipulado pelo Poder Executivo Munici

pal e entrague na semaiia do Meio Âmíbiente, pela Secre

taria do Meio .Ambiente.

Art. 69 - Esta Lei entra.rá. em vigor na da.ta de sua publicação, revo

gando .às disposições em contrário.

Sal.a das Sessões da Caiaara. JAinicipa.l

em 17 de Agosto de 199'-.

ALEXANDRE BASTOS ROBRrGIIES

vereador

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜG-11C
TEL/PABX: (027] 521-5622 - FAX; [027] 521-1309 - pACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC



CÂMÀRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.TUSTIPICATIYA

Diante do estado de penúria, em qi.ie se encontr.a o ."Rio Ita.perni-

rim, lixo e eritiillio por toda parte, esgoto in natnra, comerciais re-

sidHciais a Iridústriais sendo ls.nçado no Rio eiet.ando à vida, da faima

e flora, inclüsive alterando o PH da á,giza, que pode trazer mortalida

de das vidas bxistentes no Pão.

Co,mo as Ga.rapanhas educativas não veem surtindo os efeitos es

perados, temos que tomar decisões mais drásticas, para comlater este

crime que estão cometendo contra a vida do Pio e contra as pessoas

qiie dele tira seu sustento, e a nós mesmos.

Peço aos TToDres Colegas o apoio indispensável em. aprovar es

te Projeto de Lei, que irá Leneficiar a todos osfvivem na cidade, os

rpas sam por aqjii e aqules que desejam ter auna vida mais sa.udável.

AIEXAÍ'TDEE BASTOS RODRMUES

RUA I BARÃO DD ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX; [Ü27] 521-5S22 - FAX; [027] 521-13Ü9

-  CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930Ü-11C

7  «CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO^»; 274/98

PROJETO m iBi N2 __jãh—/98 ífi?™SSocoLS!::: nVofÁT

INSTITUI EQUIUE UE PROTEÇSO E LIl.tPEZA

UO EIO ITAEEMEIM E M OUTEAS PEOVI-

UÊNOIAS.

Art. 12 - Eica o Poder Executivo Municipal autorizado â. Criar Equipe

.  .. de PròteçixD e limpeira do M

Art. 22 - A Equipe citada no art. 12 será dividida em duas catego-
«

rias: Equipe de limpeza e Equipe de Patrulhamento, amlas

com. equipamentos para à preservação e Proteção do Eio.

Parágra.fo línico - Os equipamentos citados no art. 22 serão de Barcos

motorizados e equipamentos complementares para os

patrulhadores percorrerem o Eio fazendo a gua.rda.

Art. 32 - As Equipes de Limpeza e de Patrulhadores citaddo no art.22,

serão administrada,s pela Secretaria do Meio Ambiente.

Parágrafo único - .A orientação e administração da Secretaria do Meio

Ambiente deverá seguir as normas de proteção '• do

Meio Ambiente, fauna e flora.

Art. 42 - TódÒ indivídücdenunciado ou pego em flagrante jogando lixo

ou agredindo o Eio Itapemirim, será investigado e cadastra-í^

do pela Secretaria do Meio Ambiente, recebendo uma adver

tência.

iRUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110

[TEL/PABX; (027) 521-5622 - FAX: (027) 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMÂRA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo is - A advertência citada no art. 42, será estipmlada pela

Secretaria do Meio Ambiente, onde deverá vir intitula

da como: "INIMIGO NO PIO".

Parágrafo 2^ - No caso de reincidência, o indivá^duo receberá uma nuil-

ta onde o valor deverá ser estipulado pelo Poder Exe

cutivo Municipal,

Art. 3- - Os moradores dos Bairros ás margens do Pio, ficarão atentos

àqueles indivíduos que sujam o Pio, fasendo as denuncias na

Secretaria do Meio Ambiente.

Pturágrafo 12-0 Bairro que no final de cada Ano tiver o raaiòr número

de denimcias e as mesmas forem constatadas pelo orgão

competente, receberá um prêmio em nome da Associação

de Moradores.

Pará,gra,fo 22 '- O Prêmio será estipulado pelo Poder Executivo Miunici-

pal e entrague na semana do Meio Ambiente, pela Secre

taria do Meio .Ambiente.

Art. 62 - Esta Lei entrará, em vigor na data de sua publicação, revo

gando .ás disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara T/Ainicip.a.l

em 17 de Agosto de 199

ALEXANDRE BASTOS PODPIMS

vereador

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, G5 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11C
TF1-/PABX: fdg71 521-5622 - FAX: (G27] 521-13G9 - JCACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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Mm CÂMÀRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-JUSTIPIC ATIVA

Diante do estado de penúria em que se encontra o Eio Ita.perai-

rim, lixo e entiillio por toda parte, esgoto in natnra, comerciais re-

sidêciais e Indiístriais sendo lançado no Rio afetando à vida da faima

e flora, inclüsive alterando o RH da á,gna, que pode trazer mortalida

de das vidas existentes no Rio.

Como as campanhas educativas não veem surtindo os efeitos es

perados, temos que tomar decisões mais drásticas, para combater este

crime que estão cometendo contra a vida do Rio e contra as pessoas

que dele tira seu sustento, e a nós mesmos.

Peço aos TTohres Colegas o apoio indispensável em. aprovar es

te Projeto de lei, que irá beneficiar a todos' osTP^vem na cids.de, os
T^assam por aqúi e aqules que desejam ter uma vida mais saudável.

AIEXAiroRE BASTOS RODRIGUES

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1C
/r^-vnv/. . FAX: f027) 521-13G9 - «CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍhiTO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

ALCÍDES CARRILO CAICEDO y

ALEXANDRE B. RODRIGUES V

ALMIR FORTE DOS SANTOS V
BRAS ZAGOTTO

y
CAMILO LUIZ VIANA y

DISON V. FASSARELLA >
ELIMAR FERREIRA y

FÁBIO MENDES GLÓRIA X

JATHIR GOMES MOREIRA y

JOSÉ CARLOS SABADINI V
JOSÉ COSTA BOECHAT

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI

JUAREZ TAVARES MATA <(^(V
LUIZ CARLOS FONSECA

\

X

LUTZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA ><

JHÉO DE SOUZA MOURA X

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO y
WALTER GOMES

♦ PROJETO N°
♦ REQUERIMENTO
♦ DATA^y / 0,^ ̂

APROVADO EM

/gDISCUSSÃO
POR \ "2, VyO

ESSÓ]SALA SESSÕESj^V^ /Õk

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSOES,_ /  /

PRESIDENTE

♦ PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦ RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES,

/  /19

OBSERVAÇÃO: PRESIDENTE

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11Q
CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ESMO, SR, PRESIDEM DA GAI'IAEA MLRTICIPAL DE CACHOEIRO DE IIjIPEMIRBÍ

REQUER IMEWTOS DE v'EREADORES

NUMERD PRDPRIO. =, s 2Ó7/9S

PRDIGCOLG GERAL =

DATA f^RDTDCGLO= ■ 17/08/98

O verea,dor infra-assinado, com assento nesta Oasa de

LeiSj no uso de suas atr-iDuições roegimentais, -vem, diante de T.Exa.,

requerer o sefguinte:

QUE SEJA VOTi^DO SM REG-BE DE USC-âRCIA O PROJETO D]

jEI Ue 274/98 DS AUTORIA DO EDIL AIEZA^^^,U/^.^§§â90DEICrUES.

<òò /19

sala das

E,def erimento

Sala das Sessões, 17 de Agosto de 1998

Bub
P

ABSBAIIDRE BASTOS RQpílC-UE

vereador /

/

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE'CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SXflO. SR. PESSIDEMS RA OM.íPJíA IvIÜTTiaiP.AJ, BE CAGHOEIRO BE ia?ArEí.IIRirâ

RESUERiriENTOS DE VsuREADORES
NUMERO FROPRIO = ,

PROTOCOLO BERhL,

! H PkO 3 L*1_-0L0 = í

LíD / / Vo

1776/vS

17/OS798

O vereador infra-assinado, com assento nesta C.asa de

Leis, no uso de fsuas atribuições regimentais, vem diante de V.Ejca.,

requerer o sogixxnte:

QTJE SEJA VOTADO Eli RlíaBIiH BE URG-âNCIA O PROJETO BE

LEI m 274/9S DE AUTORIA BC EDIL 1IEX/\HBRE

E 9 deferimento

í>. S d

ss-sS

vi

alá das Sessões, 17 de Agosto de 3.99o

/
MEmmHE BASTOS R053RIC-irHS

vereador /

-r--

/I
'ê̂

=iUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, DS EDIFÍCIO FÓRUM - OENTRG - OAIXA POSTAL 411 - OEP 29300-1 1G
rEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX; [027] 521-13G9 - OAOHGFIRG DF ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: Projeto-de- Lei 274/98
Iniciativa: ALEXANDRE RODRIGUES BASTOS.

Relator: L UIZ CARLOS FONSECA

RELATÓRIO: O presente expediente, de autoria do edil mencionado,, cuida
de projeto-de lei que, como é de se ver, pretende instituir uma equipe pública
municipal de proteção e limpâsa do "rio Itapemirim". Tendo sido apreciado
em primeira discussão, nesta oportunidade, encontra-se neste Comissão

PARECER DO RELATOR: Consalidada pretensão, por certo, todos ganham.
Ganham meio-ambiente e a saúde e, via de conseqüência a própria população,
grande beneficiária de todo processo cuja finalidade seja garantir limpeza,
organização e mesmo estética . Daí, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria,, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

Sala das Comissoes(ES), M cÃl de 1998

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

FONSECA^..'-'-Relator.L

S VALE ASSARELLA - Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

/

PROJETO DE LEI 274/98

INICIATIVA: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues
REI.ATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a driar
equipe de proteção e limpeza do rio Itapemirim."

VOTO DO REI.ATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de setembro de 1998.

JOSE^NATO DIAS FEDERICI, Relator

7

BRÁZ ̂GCniO, Presidente



CÂMÁ^RA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DC^ES§>ÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO X

ALEXANDRE B. RODRIGUES
y

ALMIR FORTE DOS SANTOS >

Brás zagotto y

CAMILO LUIZ VIANA V

EDISON V. FASSARELLA /
ELIMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLORIA

X
JATHIR GOMES MOREIRA V
JOSE CARLOS SABADINI

X
JOSÉ COSTA BOECHAT

JOSE RENATO DIAS FEDERICI
X

JUAREZ TAVARES MATA Q ^ cSiílcãX^
LUIZ CARLOS FONSECA

X
LUIZ ROBERTO DA SILVA 7<
SEBASTIÃO ARY CORRÊA

'-ís-p, f«p.( ̂ y
TÚLIO JANÚÀRIÕ^ÁRÚÈfÂÚJO

X
WALTER GOMES X

- mriS'
ERIMENTO N°

.0^/1 /fr

♦  PROJETO N

♦ REQUERIMENTO
♦ DATA

♦ RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

^DISCUSSÃ

SALÃSESSÕES ¥\

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦  PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦ RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES,
/  /19

OBSERVAÇÃO: ■-FRCSIDENTE,,^.^

^UA BARÃO DG ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX: (027) 521-5622 - FAX: (027) 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT


